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As informações completas que fundamentam a decisão constam na NOTA
TÉCNICA Nº 42/2026/JOGOS/SECIND/DCIND/CGPCIND-SEDIGI/DSPRAD-SEDIGI/ S E D I G I / M J.

Desta forma, determina-se a alteração da classificação indicativa atribuída ao
jogo eletrônico para "não recomendado para menores de dezesseis anos", por apresentar
os seguintes elementos interativos: "Compras on-line; Compras on-line (itens aleatórios ou
apostas) e Publicidade",

Não se aplica a recomendação de horário de veiculação, por se tratar de
aplicativo de distribuição digital.

A classificação indicativa, juntamente com seus descritores de conteúdo, devem
ser exibidos em até cinco dias contados da publicação deste documento no Diário Oficial
da União.

Estas são as informações.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO
Coordenador-Geral

DESPACHO Nº 83/JOGOS/SECIND/DCIND/CGPCIND-SEDIGI/DSPRAD-SEDIGI/SEDIGI,
DE 6 DE MAIO DE 2026

Processo MJSP nº: 08017.001054/2026-62
Jogo eletrônico: The Elder Scrolls Online: Tamriel Unlimited

Tendo em vista a abertura de procedimento de revisão da classificação
indicativa do jogo eletrônico "The Elder Scrolls Online: Tamriel Unlimited", com fulcro no
Art. 86 da Portaria MJSP nº 1.048, de 15 de outubro de 2025, e em seu §1º, que
estabelece que a classificação indicativa poderá ser revista, de ofício ou mediante
solicitação fundamentada, a qualquer tempo, desde que sejam apresentados elementos
novos ou identificadas inconsistências na análise anterior, sempre relacionadas aos critérios
da Portaria e do respectivo Guia Prático de Classificação Indicativa. A norma também
dispõe que tal solicitação não substitui os prazos de reconsideração e recurso previstos nos
arts. 84 e 85, bem como que não caberá pedido de reconsideração ou recurso em caso de
indeferimento da revisão. Assim, tem-se:

a) Foi realizado o procedimento de revisão para análise da decisão que atribuiu
a classificação indicativa como "não recomendado para menores de quatorze anos";

b) Foram examinados os argumentos apresentados, bem como os elementos
técnicos que instruíram o processo original, tendo-se concluído que foram identificadas
razões de legalidade ou mérito capazes de justificar a reforma da decisão;

c) Reitera-se a identificação de tendências relevantes para fins de classificação
indicativa, relacionadas aos critérios estabelecidos na Portaria e no respectivo Guia Prático,
a saber: ato violento (12 anos); arma com violência (12 anos); consumo de drogas lícitas
(12 anos); exposição de cadáver (12 anos); morte intencional (14 anos); comunicação direta
sem proteção padrão (14 anos); mecanismos de engajamento contínuo (16 anos) e
compras de itens virtuais aleatórios (loot box) (18 anos);

d) Cabe esclarecer que a Classificação Indicativa fundamenta-se no previsto na
Portaria do Ministério da Justiça e Segurança Pública n° 1.048 de 15 de outubro de 2025,
que especifica em seu art. 76 que os graus de incidência e relevância dos critérios
temáticos definidos no artigo 12, incisos I a IV, são determinantes para a fixação das faixas
etárias às quais as obras não são recomendadas, conforme orientações dos Guias Práticos
de Classificação Indicativa;

e) Na análise da obra, são observados três aspectos principais: a identificação
dos conteúdos que se enquadram nos critérios técnicos previstos nos Guias Práticos; a
avaliação desses conteúdos, que resulta da ponderação entre as fases descritiva e
contextual, considerando ainda a presença de agravantes ou atenuantes; e, por fim, a
definição da classificação indicativa final;

f) As informações completas que fundamentam a decisão constam na NOTA
TÉCNICA Nº 40/2026/JOGOS/SECIND/DCIND/CGPCIND-SEDIGI/DSPRAD-SEDIGI/ S E D I G I / M J.

Desta forma, determina-se a alteração da classificação indicativa atribuída ao
jogo eletrônico para "não recomendado para menores de dezoito anos", por apresentar
conteúdo sexual, violência e drogas lícitas.

Apresenta os seguintes elementos interativos: compras on-line, compras on-line
(inclui itens aleatórios ou apostas), interação de usuários e recomendação de conteúdo.

Estas são as informações.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO
Coordenador-Geral

SECRETARIA NACIONAL DE ACESSO À JUSTIÇA

PORTARIA Nº 2, DE 29 DE ABRIL DE 2026

Revoga a Portaria nº 1, de 24 de março de 2026.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ACESSO À JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 40 e 41 do Anexo I ao Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023,
resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1, de 24 de março de 2026, publicada no
Diário Oficial da União nº 58, de 26 de março de 2026, Seção 1, página 54.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHEILA SANTANA DE CARVALHO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 6.498, DE 7 DE MAIO DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - SUBSTITUTA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 08505.000968/2025-23, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

REVOGAR a Portaria CPMIG nº 5799, de 4 de novembro de 2025, publicada no
Diário Oficial da União do dia 6 subsequente, que determinou a expulsão do Território Nacional
de ADALIS EVELIN FRANCIA MIJARES, de nacionalidade venezuelana, filha de Sixto Orlando
Francia Farias ou Orlando Francia e de Alicia Mijares Palacios ou Alicia Mijares Pallacio, nascida
na República Bolivariana da Venezuela, em 31 de julho de 1993, tendo em vista a comprovação
de amparo pelo artigo 193, inciso II, alínea "b", do Decreto 9.199/17.

BIANCA BOTELHO PUNTEL ELOY

PORTARIA Nº 6.499, DE 7 DE MAIO DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS-SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08505.002505/2024-15, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, FATMA MSAGA SHEHE, de nacionalidade tanzaniana,
filha de Msaga Shehe e de Rukia Isumahil, nascida na República Unida da Tanzânia, em 6 de
julho de 1986, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso
no Brasil pelo período de 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias, a partir da execução da
medida.

BIANCA BOTELHO PUNTEL ELOY

PORTARIA Nº 6.500, DE 7 DE MAIO DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS-SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08505.002499/2024-04, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, REINALDO OLIBELLA GIMENEZ ou REINALDO OLIBBELA
GIMENEZ, de nacionalidade paraguaia, filho de Carmen Olibella Gimenez, nascido na República
do Paraguai, em 27 de abril de 2004, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 12 (doze) anos e 8 (oito) meses, a partir
da execução da medida.

BIANCA BOTELHO PUNTEL ELOY

PORTARIA Nº 6.501, DE 7 DE MAIO DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS-SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08505.008479/2023-58, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LUIS EUSEBIO HERRERA ALCAPAN, de nacionalidade
chilena, filho de Luis Herman Herrera Valdez ou Luis German Herrera Baldes e de Fresia Natali
Alcapan ou Fresia Alcapan Curin, nascido na República do Chile, em 12 de julho de 1985,
ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 6 (seis) anos, a partir da execução da medida.

BIANCA BOTELHO PUNTEL ELOY

PORTARIA Nº 6.502, DE 7 DE MAIO DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS-SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.047343/2022-74, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MODRIS BOKTA, de nacionalidade letã, filho de Elmars
Bokta e de Dzintra Remesa, nascido em Tukums, na República da Letônia, em 18 de maio de
1977, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 32 (trinta e dois) anos, a partir da execução da medida.

BIANCA BOTELHO PUNTEL ELOY

PORTARIA Nº 6.503, DE 7 DE MAIO DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS-SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.032329/2022-76, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, GERARDO GUZMAN GIMENEZ RODAS, de nacionalidade
paraguaia, filho de Genaro Gimenez e de Marina Espindola Rodas, nascido na República do
Paraguai, em 24 de março de 2002, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 12 (doze) anos, 11 (onze) meses e 16
(dezesseis) dias, a partir da execução da medida.

BIANCA BOTELHO PUNTEL ELOY

PORTARIA Nº 6.504, DE 7 DE MAIO DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS- SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08455.022527/2020-19, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, CRISTIAN JAVIER SALDIAS, de nacionalidade argentina,
filho de Maria Saldias, nascido na República Argentina, em 23 de outubro de 1976, ficando a
efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou
à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de
3 (três) anos e 4 (quatro) meses, a partir da execução da medida.

BIANCA BOTELHO PUNTEL ELOY

PORTARIA Nº 6.505, DE 7 DE MAIO DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS- SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.045068/2020-92, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, RICARDO CORTEZ MENDOZA ou RICARDO CORTEZ
MENDONZA, de nacionalidade boliviana, filho de Fabio Cortez e de Patricia Mendoza ou
Patricia Mendonza, nascido no Estado Plurinacional da Bolívia, em 10 de janeiro de 1986,
ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 5 (cinco) anos e 2 (dois) meses, a partir da execução da medida.

BIANCA BOTELHO PUNTEL ELOY

PORTARIA Nº 6.506, DE 7 DE MAIO DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS- SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08001.003618/2020-85, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da Lei
nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DORA JAQUELINE PEDROZA PEREZ ou DORA JAQUELINE
PEDRAZA PEREZ, de nacionalidade colombiana, filha de Inez Perez, nascida na República da
Colômbia, em 26 de setembro de 1994, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses, a partir
da execução da medida.

BIANCA BOTELHO PUNTEL ELOY
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